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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de COLATINA. 

O infra assinado, Vereador neste Colendo Poder 
Legislativo _Municipai, não se ~enformando com o ATO desta Pre
sidência que·. CONVOCOU a .c.M. c .. para_ uma SESSÃO EXTRAOPJ)INÃRIA a 

se I'.ealizar· no dia 30-:-dezembro-l. 9'Íf>, no_ período de RECESSO P.AJ! 
1 

L..AMENTAR, vem. do referido ATO interpor RECURSO, como interposto 
tem, para o ffm de SER. DECLARADA NuLA AS SESSOES ENTÃO REALIZA

DAS, tendo em vista ~ue a convocação feriu às ~isposições cons
tantes da RESOLUÇÃO NQ 363 (Regimento Interno) vigente, com as 

~. 

razoes que se seguem: 

1 ..... 

Sr. Presidente • 

Consoante às disposições constantes do Art. 78 

/~ 
:::> . 

. 'Õ: 

· do· R. I. destE? Poder Legislativo, somente, " NO PER!ODO DE RECES 
11 SO DA CMLJµt.A SOMENTE. PODERA SER CONVOCADA EXTRAORDINÁRI.Al\llENTE 
li .PELO- :PREFEITO, li' ( grifa~os) 
·presidência ··para· a convocação. 

não havendo co~petência desta 

;;J 
~ Durante o período legislativo, no entanto, con 

. SC'.. forme o que' dispõe o Art. 74 do R. I., 11 A Câmara poderá ser con 
r.::::::===:[J· vocada extraordináriamente pelo Prefeito ou pelo Presidente da o Câmara, QUANDO HOUVER MAT:f;RIA DE INTEB1:SSE PúBLICO RELEVANTE E 

URGENTE A DELIBERAR.", (grifamos) o que não foi o caso para ·a -

convocação extraordinária de 30-12-75. 

A convocação extraordinária teve por princípio 
a APROVAÇÃO.DOS BALANCETES MENSAIS DA· MESA DIRETORA e não se -
tr.ata de matéria de .interesse público relevante e urgente a de
liberar para que houvesse a convocação, mesmo porque, ~ tomada
de contas do Prefeito e da Mesa tem por objetivo a fiscalização , . 

financeira e orçamentária previstas no Tít. IX, arts. 173 a 180 
do R. I •. e demais disposições legais e a ·sua trâmitação tem cur
so e prazos previstos que não podem deixar de ser observados, -

e 

sob pena de nulidade o seu julgamento. :Pelo que ocorreu, no mes 
mo dia, levada a matéria da convocação ao Expediente, encerrou-

se a Sessão e, ato contínuo, foi convocada uma outra extraordi-
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nária com a dispensa dos interstícios regimentais para a aprOV§ 

ção dascontas, o que contraria, frontalillente, a Lei. 

Sr. Presidente. 
-~ \ .. 

...:. 
A convocaçao referida o foi no RECESSO P.ARLA--

MENTAR, portanto f 
a)- o prazo para a j_~terposição do recur

so sendo de 05 (cinco) dfas (art. 24 d,o R.I.) contados da data

da ocorrência, este prazo está se extinguindo hoje (19-3-76), -

isto. porque: 
o)- os prazos previstos nete Regulamento, 

digo, Regimento quando não se mencionar expressamente dias ú
teis, serão contados em dias corridos E NÃO CORRERÃO DURANTE OS P. 
PERÍODOS DE RECESSO DA O}JII.ARA ( art. 199, R. I. ) , (grifamos). 

Sr. Presidente. 

Diante do exposto, aguarda o Recorrente seja -
provido este seu recurso para o fim de DEDDARA.R A NULIDADE DA -

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 30-DEZEMBR0-1.975, por ser de di
reito e justiça, requerendo, sejam observados os §§ 12 e 22 do 

art. 24 do R. I .. para a sua trâmitação. 

P. Deferimento. 

hs •• 

Vereador ARENA 
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ESTA D O DO ESPÍRITO SANTO -

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
s E e R E;- A R 1 A DA e Â M A R.A 

P A R E ·C E :a-- - - - - - -

A C0MISSle DE ~STIÇA E QDAÇIO, reunia para apreeiar 
e reeur•e uterpeate pele Ver~aier Dr. 0etáTie Luiz :Barbe•a ie Ãr~ 
uje, pele qual· requer a a.Jlulaçãe ia reuaiãe extraeri1-ária realiz!:_ 
ia •• iia 30 ie ieze•bre ie l.975t ape• e• eatuiea •eeeasáriea oh~ 
g•u aa •egui•tea ee•olu.ies: 

I - :Bal!leaie :ae Artige 74g· ie Regb.e:ate I•terae; s. Ex
eia. e Presiia.te ia Mesa, ee•T•eeu a reu.iãeextraeri1-ária·e• / 

• 1 • 

·• epígrafe,· para fiae ie aerea ARGVA.DAS pele Ple•árie au.11 0e•taa / 
i• exereície ie u.e ie 1.975; 

- • - II- Neasa rewtiãe fera• _apr•Taiaa eua• ce•ta1J ie• ae-

.· 
ses ie GUTUBRV E N0VEMBB.0 ie l.975; 

. IlI-.Que aúa' heele:a:oia e Pre11_iie•te ia Me•a, verificaa 
i• que teria que fazer ieveluçãe ie Terba à Tezeuraria ia PrefeitJ! 
ra MUJ1.icipal, e eeta, teria que preTiie•ciar eua preetaçãe ie o•a 
ta1J ~· exercíoi• ie l.975, até e iia 31/03/1.976, oeaferae precei~ 
tua. à Lei, ·oenveceu a re~ã• ea apreçe; · 

IV -Acreiitaaes, que llãe heuTe :aá fé ie .ua Exoeleacia 
e Preaiie•te ia Meaa, peie iaveoeu e que iete~ • Art. 74,e que, 

( . 
a Câaara Munieipa-1 sé veltaria a fuacie:aar ap'• • reeeaee, iate e• 
15/03/1.976, euje praze .ãe iaria para aer feite a.ieTeluçãe ia 8,! 

bra ie Terba exiete•te e ceapleaeataçãe ia prestaçãe ie ce•ta1f ie 
_Súa Excele•cia e Prefei te Muaicipal~ 

V - 0 Artige 741 fecaie aciJla, iiz claraaeate: A cWll 

PODEll SER C©NVGCADA EXTIU.ORDINÂ'.BJ~TE PEL0 PHEFEITe <i>U PELe Plf! 
SIDENTE DA CIDRA, quu.ie heuTer aatéria ie hteresme_públiee rel.!, 
Taate·e urgeate a ieliberar.,"Ne case, as centae ãa Me11a, é aaté -
·ria ie relevaD.oia para a.Muaioipaliãaie". Ora.que •atéria ie aaier 

• ., OJ'. - , , 
urg~n.cia ele ,_qu~ i~T•luçae ãe verba, •Ulla epeea e• que teiea aes •!:. 
be••• ãea gaatee ãa Muaiciplaiiaie oe• pagaae•tes ie •ês ie iàzea-, 
bre ce• e funciellaliLUle e at.ia, ·cea e 132 aalárie. 

Centimúa àe fls. 02 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA-
s E e R ETA R 1 A DA - e Â MA R A 

Ceati:auaçãe _ ••••• fle. 02. 

Aasia •e•i•, ••••• pela ienegaçãe i• recure•, per tuie 
que aciaa fei iite, vez que, Sua Excele•cia- e Preeiiem.te .. ia ·Me•a Di

retera, agiu ce•.lizura e••• lhe é _peculiar, ne exercíci• ia Presi
i ê•cia ie•ta Ca•a, heuve ie eu.a parte a preeC,upaçãe ,ie ieve_lver ia§. 

iiata..e•te • salie exiatente e• eaixa_e baac•e' e• •••e ia .Câ:aara. 
_ Ainia, chega11.es pela·razãe ie que • Presiie•te iesta C.!, 

aa, eentra-se &11.paraie peles Artiges 17g, làg § -12 Ite• 82 e Artige, 
742 teies ãe RegiJlente Interne ieeta Casa (Reeeluçãe •2 363/75). 
Per censegui•te, na fer:aa ele Art. 242 .§ 12 ia Reeihlçãe nR 363, bàixa -mes e PROJETO DE RESOLUÇK0 que vai anexe: 

Sala iae Se•aie•: 

29 ie .arç• ie 1.975 

• \ 

- ' 



/. 

,, 

1 

: ...... ·.·.··-
" 

... 
. , " ·,_ , ___ " 

. " I·: . 

t.' 

ESTADO~ DO ESPÍRITO SANTO 
> :.. ~. - ;•',; 

CÂMA.RA MUNICIPAL .• DE ·cOLATINA 
DA.CÂMARA 

... _ •• -- -'U -·:: 

" ' " . 
.. .... . .. . . .. ~ ..... . . . . ':'• 

. ~; . 

.. 

.. t " . - ~ , 
A Ca:aa:ra-- Mmli.cipal ie Cela taa, Estai•~ i• Eepiri te 

.. ' ~ ' • ' t •• •• ~ 

Sa:ate, ú.sanie i.e. atribuiçees léSa;ief, .. ~Preaulga· ·a·· seguinte~ 

BESOLUCX0: 

· Art. 112) - A ~âiaara Mu.cipal per ieliberaçãe i• Pleúrie, mj.EI~A e 
recurse in.terpeate pele Vera••r nr. 0ctávie Luiz :Barbeaa 
i~ Araúje, aelic_itan.C.e _anulaçãe ia Seesã• Extraerii~ria 
ie 30 ãe iezem~r• ie 1.975. 

Art.· 252') - Eeta lteeeluçãe e:D.trará e• viger na iata ie sua publica
çãe, fica.mie revegaia• a • iiapeaiçies e• ceatrárie. 

Sala àaa Sessiea, 
29 .ie 11arçe de 1.975 

/ ,_ 

MEMBROS DA. COMISSA:0 DE JUSTIÇA E REDAÇ!O: -
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